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observar o princípio da eficiência, ou seja. economicidade quanto as já,,
movimentações bancárias.

Cumprindo as formalidades legais e regimentais,

opinamos pela aprovação do Parecer do TCEES TC 141/2017 (anexo às folhas

02 à 10 do processo administrativo Câmara Municipal 00101612018), sobre as

contas do exercício financeiro do ano de 2011 da Prefeito Municipal de

Guarapari,, do Gestor Sr Edson Figueiredo Magalhães.

Ante ao exposto, constatamos que não há
qualquer impedimento de ordem legal que venha obstar sua aprovação,
especialmente por terem sido cumpridas todas as exigências da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Portanto, anexamos o necessário Projeto do Decreto

Legislativo para ser apreciado e votado em Plenário.

Plenário, 09 de agosto de 2018.
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ESTADO DO ES PÍRITO SANTO

0
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº O !2018

DISPÓE SOBRE APROVAÇÃO DO
PARECER Do TRIBUNAL, DE
CONTAS Do ESTADO DO ESPIRITO
SANTO, SOBRE As CONTAS DO
EXERCICIO DE 2011 DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

A CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, faz saber que o Plenário da Câmara
Municipal APROVOU e eu SANCIONO O seguinte:

QEERETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal
de Guarapari, Estado do Espírito Santo, relativas ao exercício financeiro de
2011 de responsabilidade do Gestor Edson Figueiredo Magalhães, em
conformidade com o Parecer Prévio referente ao processo TCE—ES 380412014—
2, atendido todo procedimento regimental.

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º — Revogam—se as disposições em contrário.

Plenário, 09 de agosto de 2018.
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